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ainda estão sujeitas a devida adequação de seus saldos. Os valores registrados contabilmente
foram considerados adequados.Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto.
Créditos a Receber (direitos creditórios e precatórios): Chamamos a atenção para a nota
explicativa nº 9, que descreve a situação relacionada com as ações judiciais movidas contra a
Companhia e suas controladas pela União Federal quanto aos precatórios e direitos creditórios
reconhecidos no ativo não circulante da controladora em R$ 816.431 mil e consolidados em R$
1.489.237 mil, em 31 de dezembro de 2022. A manutenção dos referidos créditos depende do
julgamento final dos processos judiciais em andamento. A administração da Construtora Sulte-
pa S.A. suportada por parecer de seus assessores jurídicos, entende como remota as chances
de perda. Parte desses ativos foi dada como garantia de dívidas, R$ 304.110 mil (controladora)
e R$ 307.986 mil (consolidado). Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto.
Empréstimos e financiamentos: Conforme mencionado na nota explicativa nº 14, letra “a”, em
31 de dezembro de 2022, no passivo circulante consolidado, o montante de R$ 1.730 mil e so-
mente R$ 395 mil encontram-se vencidos.Devido à recuperação judicial, a Companhia optou em
não atualizar estes valores em 2022. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse
assunto. Compensações de contribuições sociais e impostos: Conforme mencionado nas
notas explicativas nº 19 e nº 22, A Companhia protocolizou junto à União, pedidos de compensa-
ção das parcelas vencidas da Lei 11.941/2009, com os precatórios de nº 2004.01.00.029024-9.
Todavia, os pedidos foram indeferidos. A Companhia, através de seus assessores jurídicos, in-
gressou com uma ação ordinária nº 5008699-63.2012.4.04.7100, que transitou em julgado em
21/09/2015, para garantir o seu direito de compensação.Os valores oferecidos em compensação
com precatórios, quando liberados, serão utilizados pela Fazenda, para liquidar até onde for
possível, os débitos que estiverem no parcelamento. A controlada Pedrasul Construtora S.A.
também ingressou com pedido junto à União, utilizando o mesmo princípio legal, para quitação
de alguns tributos. Através do Comunicado Secat/DRF/POA/RS, a controladora, foi excluída das
modalidades de parcelamento da Lei 11.941/2009, no âmbito da RFB e PGFN, relativo à parte
que não foi objeto dos pedidos de compensação com créditos de precatórios, conforme demons-
trado na nota 19. Das parcelas compensadas via liminar com Precatórios da União Federal,
conforme descrito na nota explicativa Nº 9, contabilmente, a Companhia e suas controladas não
efetuaram a baixa do valor do precatório nem a baixa dos impostos compensados. Quanto ao
PERT, a Companhia e suas controladas Pedrasul Construtora S.A. e Sultepa Construções e
Comércio Ltda. aderiram ao parcelamento de tributos junto à Procuradoria da Fazenda Nacional
e à Secretaria da Receita Federal. Foram incluídos neste parcelamento, débitos oriundos de
Parcelamentos Simplificados, Ordinários, Lei 12.996/14 e Parcelamento de Recuperação Judi-
cial e débitos que não haviam sido parcelados anteriormente. A Companhia e suas controladas.
utilizaram seus Prejuízos Fiscais e Bases Negativas de Contribuição Social para quitação de
débitos, conforme preconizado na Lei. No decorrer do período, a controladora e a coligada Pe-
drasul Construtora Ltda., foram excluídas do Pert. Nossa opinião não contém ressalva relaciona-
da a esse assunto. Debêntures: Conforme mencionado nas notas explicativas nºs 21 e 28, os
valores relativos as debêntures registrados no passivo circulante da controladora e do consolida-
do, com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, não estão sendo atualizados desde ju-
lho de 2015 e foram reclassificados para o passivo não circulante - credores diversos - Recupe-
ração Judicial, e o pagamento se dará conforme mencionado na nota explicativa nº 1. Nossa
opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. Provisões para contingências: De
acordo com a nota explicativa nº 23, com base nas informações da assessoria jurídica da Com-
panhia, os valores das provisões para contingências existentes em 31 de dezembro de 2022
serão revistos e se for o caso ajustados no decorrer do próximo trimestre. Nossa opinião não
contém ressalva relacionada a esse assunto. Operações com consórcios: Conforme demons-
trado na nota explicativa nº 24, a Companhia e suas controladas, visando aumentar sua capaci-
dade operacional e produtiva em determinadas obras participam de alguns empreendimentos
através de consórcios. As movimentações dos consórcios, não auditados por auditoria externa,

evidenciam valores irrelevantes de resultado no período, tendo em vista que os mesmos foram
ou estão sendo finalizados. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto.
Outros Assuntos: Demonstrações do valor adicionado: As demonstrações individual e con-
solidada do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022,
elaboradas sob a responsabilidade da administração da Construtora Sultepa S.A. - Em Recu-
peração Judicial, e apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, foram sub-
metidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstra-
ções contábeis da Construtora Sultepa S.A. - Em Recuperação Judicial. Para a formação de
nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações
contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acor-
do com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adi-
cionado. Em nossa opinião, essas demonstrações do valor adicionado foram adequadamente
elaboradas, em seus aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento
Técnico e são consistentes em relação às demonstrações contábeis individuais e consolidadas
tomadas em conjunto. Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis
individuais e consolidadas e o relatório do auditor: A administração da Construtora Sultepa
S.A. - Em Recuperação Judicial é responsável por essas outras informações que compreen-
dem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis individuais
e consolidadas não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de
conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações
contábeis individuais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Adminis-
tração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as
demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma,
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos
que há distorção relevante no Relatório da Administração somos requeridos a comunicar esse
fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da go-
vernança pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A administração da
Construtora Sultepa S.A. - Em Recuperação Judicial é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações contábeis individuais de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil e das demonstrações contábeis consolidadas de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil, e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS),
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avalia-
ção da capacidade da Construtora Sultepa S.A. - Em Recuperação Judicial continuar operan-
do, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a admi-
nistração pretenda liquidar a Construtora Sultepa S.A. - Em Recuperação Judicial e suas
controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Construtora Sultepa S.A.
- Em Recuperação Judicial e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do audi-
tor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossos obje-
tivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de

uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referi-
das demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticis-
mo profissional ao longo da auditoria.Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distor-
ção relevante nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente se
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos,
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficá-
cia dos controles internos da Construtora Sultepa S.A. - Em Recuperação Judiciale suas
controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade
operacional da Construtora Sultepa S.A. - Em Recuperação Judicial e suas controladas. Se
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolida-
das ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso rela-
tório.Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Construtora Sultepa S.A. - Em Re-
cuperação Judicial e suas controladas a não mais se manterem em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclu-
sive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresenta-
ção adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informa-
ções financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião
sobre as demonstrações contábeis consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão
e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comuni-
camo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos tra-
balhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos
com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e co-
municamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravel-
mente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos as-
suntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações con-
tábeis do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de audito-
ria.Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamen-
to tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente
raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as
consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, supe-
rar os benefícios da comunicação para o interesse público.
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